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      Credenciamento n° 002/2024  

Processo Administrativo n° 342126.2024.2152-08 

RESULTADO FINAL DO CREDENCIAMENTO 

O município de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, torna público o 

resultado do Chamamento Público nº 002/2024, objetivando o Credenciamento para 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar   

rural para alimentação escolar, conforme especificações e quantitativos descritos no 

Termo de Referência do Edital. 

1- ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E APICULTORES DO MUNICIPIO 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - AAGRIAPGEL, Inscrita no CNPJ n° 

34.000.155/0001-40, situada a avenida Bernado Sayao nº 824, Centro – Governador 

Edison Lobão – MA. 

 

 Governador Edison Lobão - MA, 25 de abril de 2024. 

Douglas Gessé Mota Tavares 

Agente de Contratação 

Elinalva da Silva Matos 

Membro 

Hudson da Silva Brasil 

Membro 

Ronildo dos Santos Queiroz 

Membro 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 076/2024; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO; 342281.2024.2152-08 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 002/2024; PARTES:  A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE LOCALIZADA NA RUA TIRADENTES S/N 

INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 13.877.696/0001-80, DAQUI POR 

DIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELA SUA SECRETÁRIA MUNICIPAL SIRLEIDE 

MARINHO DOS SANTOS, BRASILEIRA, INSCRITO NO CPF Nº 

034.453.143-06, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE, E A 

EMPRESA EFICAZ AMBIENTAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 

29.804.513/0001-37, ESTABELECIDA NA RUA  PERNAMBUCO N° 110, 

SALA 02, BAIRRO JUCARA, CEP 65.900-500, IMPERATRIZ-MA, 

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, POR SEU 

REPRESENTANTE, O SRA. ELISANDRA LEITE DUARTE, 

BRASILEIRA CASADA CPF Nº. 969.255.903-34, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA, RUA 2, Nº 8, QD. 1, BACURI, CEP: 65.916-184. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS PRODUZIDOS 

PELOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A PRESENTE CONTRATAÇÃO 

ENCONTRA-SE FUNDADA NO ART. 74, INCISO I, DA LEI 

14.133/2021,DISPENSA DE LICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA 

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342281.2024.2152-08; VALOR: 

DE R$ 52.110,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E CENTO E DEZ REAIS). 

VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO TERÁ INÍCIO 

A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024 PODENDO SER PRORROGADO CONFORME 

PREVISÃO DO ART. 107, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1° DE ABRIL 

DE 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ANO 2024  

PODER EXECUTIVO 02 ÓRGÃO  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS 02.14 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 02.14.00 ATIVIDDADE  MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0052.6170.0000 NATUREZA DA 

DESPEZA  SERVIÇO  DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 

PELA CONTRATANTE ASSINAM A SRA. SIRLEIDE MARINHO DOS 

SANTOS  CPF: N° 034.453.143-06, PELA CONTRATADA ASSINA O SR. 

ELISANDRA LEITE DUARTE, INSCRITO NO CPF Nº 969.255.903-

34,GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 23 DE ABRIL DE 2024.  
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PORTARIA Nº 071/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Representante da Sociedade Civil: Elandias Bezerra Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 

reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 

despesas de viagem de Elandias Bezerra Sousa, Representa da Sociedade 

Civil, portador do CPF nº xxx.622.541-xx, conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos em Goiânia-GO com a finalidade de participar da ANEJ- 

Assembleia Nacional de Entidade Juninas e posse no cargo de Diretor da 

Diversidade LGBTQIA+ no período de 26 a 28 de abril de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 

pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.     

  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 25 DE 

ABRIL DE  2024, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/202 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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